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IX MOSTRA NACIONAL DE TRABALHOS DA QUALIDADE NO PODER 
JUDICIÁRIO 

 
1. INTRODUÇÃO 
 
1.1. Identificação do Órgão:  Tribunal de Justiça de Sergipe 
 
1.2. Unidades:  

�x�� Presidência do TJSE: (presid@tj.se.gov.br) 
Presidente: Des. Roberto Eugênio da Fonseca Porto 

�x�� Corregedoria-Geral de Justiça: (correg@tj.se.gov.br) 
Corregedora-Geral: Desa. Maria Aparecida Santos Gama da Silva 

�x�� Secretaria Jurídica 
Secretária: Ivana Rocha Melo Rezende 

�x�� Diretoria de Modernização Judicial 
Diretora: Maria Juliana Silveira Fonseca (mjsf@tj.se.gov.br)  

�x�� Divisão Criminal 
Chefe de Divisão: Alexandre de Souza Andrade 
(alexandre.andrade@tjse.jus.br) 

�x�� Secretaria de Tecnologia da Informação 
Secretário: João Anízio Torres Dantas 
Consultora Técnica de Informação: Denise Martins Moura Silva 

 
      
1.3. Identificação do Trabalho:  “Processo Eletrônico na Vara de Execução 
Criminal” 
 
1.4. Responsável:  Maria Juliana Silveira Fonseca (mjsf@tj.se.gov.br) 

Denise Martins Moura Silva (denise@tj.se.gov.br) 
Alexandre de Souza Andrade 

(alexandre.andrade@tjse.jus.br) 
1.5. Equipe:  
Elaboração: Maria Juliana Silveira Fonseca (mjsf@tj.se.gov.br) 
                    Paulo Ramalho P. de A. C. Neto (alexandre.andrade@tjse.jus.br) 
Colaboradores: Equipe da Modernização Judiciária 

Equipe da Secretaria de Tecnologia da Informação 
 
1.6. Delimitação do Tema:  Processo Eletrônico na Vara de Execução 
Criminal. 
 
1.7- Objetivos e m etas:  

�¾�� Maior controle e sistematização no acompanhamento dos benefícios 
estatuídos pela lei ordinária federal nº 7.210/84 ( Lei de Execuções 
Penais), com a promoção de uma tramitação mais célere dos processos 
de execução penal e a democratização do acesso às informações 
jurídicas dos condenados; 
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2. DESENVOLVIMENTO 

 
 

A implantação do processo eletrônico na Vara de Execução Criminal foi 
realizada em 07 de julho de 2008. Antes desta implantação, a guia de 
execução demorava muito para chegar à Vara de Execuções Criminais, pois 
era enviada através de malote, pelos correios; esse problema, na atualidade, 
não mais existe, pois a guia é confeccionada e enviada eletronicamente, 
havendo, inclusive, um maior controle no cadastro das execuções. A partir do 
seu recebimento, o processo é gerado e, automaticamente, enviado ao 
relatório de atividades da secretaria, onde os servidores, após a elaboração do 
histórico processual, realizarão os cálculos e soma das penas com um clique, 
pois as informações necessárias do processo para elaboração dos cálculos já 
foram preenchidas no momento da confecção da guia no juízo da condenação, 
tornando mais célere a tramitação processual, conforme telas abaixo: 
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Processo sem datas prováveis dos benefícios e 
do término da pena 
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Outra inovação que merece destaque é o peticionamento eletrônico, o 

qual permite ao advogado e ao defensor público, em qualquer lugar e a 

Movimentos realizados 
em sequência, contendo 
os arquivos em anexo. 
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qualquer tempo, requerer os benefícios (progressão de regime, livramento 
condicional, indulto etc) para seus clientes, bastando, para isso, que tenham 
acesso a um computador bem como à “internet”, tornando assim a prestação o 
jurisdicional mais acessível ao jurisdicionado. 

A criação de movimentos temporários e definitivos no gabinete do juiz 
possibilitou maior controle das atividades desenvolvidas pelos assessores e 
estagiários, pois toda movimentação gravada temporariamente, cai no relatório 
de atividades do gabinete para validação. Mesmo que o segregado não tenha 
advogado, tendo em vista que esses relatórios gerenciais sinalizam a data 
exata dos benefícios, como progressão de regime, livramento condicional e até 
o término da pena, o juiz de antemão saberá qual a data exata dos mesmos, 
podendo tomar as medidas necessárias com fins a melhor prestação 
jurisdicional. 

 

 
 

 
 
Vale ressaltar que o processo eletrônico desenvolvido pelo Tribunal de 

Justiça de Sergipe, na vara de execução criminal, é precursor em todo país, 
inclusive foi objeto de convênio com o Conselho Nacional de Justiça e hoje é 
considerado como modelo a ser utilizados pelos demais órgãos do Poder 

Movimento de assessor 
estagiário 

Movimento juiz 
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Judiciário nacional, inclusive, a Paraíba e outros Estados, visitaram-nos e 
adotaram o sistema do projeto ora apresentado em seus Tribunais. 

Para a implementação da prática, primeiramente, foi feito um estudo, 
doutrinário e jurisprudencial minucioso do cálculo e da soma das penas nas 
execuções criminais, pela diretoria de modernização judiciária do Tribunal de 
Justiça Sergipe e se percebeu a necessidade de se criar um sistema de 
gerenciamento eficaz voltado especificamente à vara de execuções criminais. 

Em seguida, realizou-se a análise, nos processos judiciais, das diversas 
hipóteses no caso concreto – das mais simples até as mais complexas – das 
condenações que influiriam no cálculo e na soma das penas dos condenados 
(diferentes reincidências, hediondez de um ou mais delitos, as remições, as 
perdas de benefícios, as interrupções, etc.). 

Logo foram elaboradas fórmulas dos cálculos e Construção do módulo 
pela TI de acordo com as diretrizes apresentadas pela Diretoria de 
Modernização Judiciária. 

Ato contínuo, adentramos na fase de treinamento dos usuários e 
servidores da vara de execuções criminais, inclusive com a participação dos 
responsáveis pela construção do respectivo sistema. 

Superada a etapa supramencionada, passamos para a implementação do 
processo eletrônico que por um bom tempo continuou com o suporte do setor 
competente pela sua construção. 
        Apesar das dificuldades apresentadas, dentre as quais merecem destaque 
a enorme quantidade de situações concretas que tiveram de ser levadas em 
consideração, a título de ajuste do sistema, e a complexidade das fórmulas de 
cálculos que obrigaram testes e análises preliminares exaustivos obtiveram-se 
fatores de sucesso inquestionáveis com a implantação: 
 

FACILIDADE NA REALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS E  DA SOMA 
DE PENAS: BASTA APENAS UM CLIQUE COM O ‘MOUSE’, 
DIFERENTEMENTE DA SITUAÇÃO ANTERIOR NA QUAL 
HAVIA A NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE TAIS 
CÁLCULOS DE FORMA MANUAL. 
 
AUMENTO NO NÚMERO DE PROCESSOS MOVIMENTADOS 
PELOS SERVIDORES, GERANDO CELERIDADE 
PROCESSUAL: HAJA VISTA QUE, ATUALMENTE, OS 
CÁLCULOS E AS SOMAS SÃO AUTOMÁTICOS E NÃO HÁ 
MAIS NECESSIDADE DE O SERVIDOR PARAR TODO O SEU 
SERVIÇO PARA FAZÊ-LO.   
 
POSSIBILIDADE DE ABRANGÊNCIA DO MÓDULO DE 
CÁLCULO E SOMA AUTOMÁTICOS DAS PENAS NAS 
EXECUÇÕES CRIMINAIS: ALCANÇA, TAMBÉM, AS 
EXECUÇÕES CRIMINAIS ANTERIORES À IMPLANTAÇÃO DA 
FERRAMENTA. 
 
RÁPIDA SOLUÇÃO DE INCORREÇÕES : TENDO EM VISTA O 
GRANDE DETALHAMENTO DAS FÓRMULAS ELABORADAS, 
CASO SE VERIFIQUE QUE UM CÁLCULO OU UMA SOMA DE 
PENA DEU UM RESULTADO INCORRETO, FACILMENTE 
PODE SE DETECTAR O ERRO E CORRIGI-LO, EVITANDO, 
COM ISTO, A REPETIÇÃO DE ERROS. 
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OS CÁLCULOS E AS SOMAS SÃO AUTOMÁTICOS : FAZEM 
COM QUE AS DATAS PROVÁVEIS PARA A CONCESSÃO 
DOS BENEFÍCIOS E DO TÉRMINO DA PENA FIQUEM 
FACILMENTE ACESSÍVEIS AO JUÍZO DA EXECUÇÃO 
CRIMINAL, À DEFENSORIA PÚBLICA, AO MINISTÉRIO 
PÚBLICO E AOS FAMILIARES E AMIGOS DO APENADO, 
CRIANDO UMA VERDADEIRA CADEIA DE CONTROLE 
INSTITUCIONAL E SOCIAL DE TAIS PRAZOS.  
 
CLARA INFORMAÇÃO AO APENADO DA SITUAÇÃO DE 
SEU PROCESSO EXECUTIVO CRIMINAL EM TEMPO REAL:  
O ATESTADO DE PENA A CUMPRIR PASSA A SER UMA 
FORMALIDADE ESTRITAMENTE LEGAL, HAJA VISTA QUE O 
APENADO, A QUALQUER MOMENTO, PODERÁ CONSULTAR 
SEU PROCESSO E VERIFICAR AS PROVÁVEIS DATAS DE 
SEUS BENEFÍCIOS E DO TÉRMINO DE SUA PENA.  

 
 
        Por fim, atualmente, contamos, na prática, com as seguintes etapas para a 
tramitação do processo na vara de execução criminal: 
 

ETAPA 1 – PREENCHIMENTO E ENVIO DA GUIA DE EXECUÇÃO 
CRIMINAL:  o servidor da vara criminal de origem responsável pela elaboração 
da guia de execução insere os dados referentes ao condenado, ao processo, à 
prisões e período(s) em liberdade/fuga, à sentença e ao trânsito em julgado no 
sistema. após o recebimento da guia de execução criminal e conferência dos 
dados informados e peças processuais necessárias, é gerado o processo 
executivo criminal, o qual é encaminhado para a elaboração do histórico 
processual do apenado, oportunidade em que se verifica toda a vida 
processual do condenado, inclusive, quando é realizado o apensamento de 
outras execuções criminais porventura em andamento do apenado (isto é de 
suma importância, pois, neste caso, o sistema deverá fazer a soma das 
penas).  
 
ETAPA 2 – REALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS:  posteriormente à elaboração do 
histórico processual do apenado, a execução criminal é enviada para 
elaboração dos cálculos ou da soma da(s) pena(s). Neste ponto, o sistema 
utilizará os dados inseridos na Guia de Execução Criminal pela Vara de Origem 
assim como os dados já existentes nas outras Execuções Criminais em 
andamento porventura existentes. Após um simples clique com o ‘mouse’, o 
cálculo ou a soma é realizado e, imediatamente, as prováveis datas para 
progressão de regime, livramento condicional e cumprimento da pena são 
geradas e enviadas para os relatórios do Juízo para acompanhamento diário e 
para a consulta processual para consulta dos parentes ou amigos do apenado 
para acompanhamento social.  O processo, então, segue seu rumo, para a 
expedição do atestado de pena a cumprir.  
 
ETAPA 3 – PETICIONAMENTO ELETRÔNICO: o advogado ou defensor 
público, através do portal do advogado, poderão a qualquer hora e em qualquer 
lugar requerer os benefícios (progressão de regime, livramento condicional, 
comutação, indulto etc), inclusive, pedir a extinção da pena sem precisar se 
deslocar à vara, bastando que tenha um computador e acesso à internet. 
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3. CONCLUSÃO 

 

 

 

O processo eletrônico na Vara de Execuções Criminais possibilitou maior 
controle e sistematização no acompanhamento dos benefícios estatuídos pela 
Lei Ordinária Federal nº 7.210/84 – Lei das Execuções Penais – e, por 
conseguinte, permitiu maior eficiência na prestação jurisdicional. Desta forma, 
os direitos da população carcerária passaram a ser gerenciados de forma mais 
eficiente, possibilitando, ainda a tramitação mais célere dos processos de 
execução penal e a democratização do acesso às informações jurídicas dos 
condenados. 

 

Além disto, como não se podia alijar a população carcerária, o sistema 
informatizado do processo eletrônico da Vara de Execuções Criminais indica, 
através de acompanhamento na tela do computador, quais são os dias 
prováveis para que cada detento possa usufruir de alguns dos benefícios 
(livramento condicional, progressão de regime) que porventura tenha direito e, 
inclusive, a data provável para o término da pena, tudo isto em razão do cálculo 
e da soma eletrônicos de suas penas. 

 

        Outro ponto importante que deve ser observado foi a formatação adotada 
para o encaminhamento das guias de execução prisional. Pelo novo método, 
as Unidades Jurisdicionais preenchem eletronicamente os campos obrigatórios 
da guia e encaminham também toda a documentação exigida em lei para o 
acompanhamento e execução da pena aplicada, reduzindo assim 
consideravelmente o tempo entre a confecção e o envio da guia, o qual passa 
agora a ser instantâneo , além de haver um controle maior e mais seguro no 
cadastramento de execuções.  
 
        No mais, outros pontos positivos que devem ser explicitados deste 
processo executivo criminal eletrônico é a maior integração entre o Poder 
Judiciário e os demais órgãos (como por exemplo Ministério Público, 
Defensoria Pública) permitindo que o advogado ou o defensor público peticione 
de qualquer lugar e a qualquer tempo, bastando, para isso, que esteja com 
computador e acesso à “internet”, facilitando o acesso à Justiça dos 
condenados, através de seus procuradores legalmente constituídos ou da 
Defensoria Pública. 

 

        Por fim, cabe-nos relatar que o tempo médio de tramitação de um 
processo,  da distribuição até a expedição do atestado de pena a cumprir, era 
de 122,45 dias;  hoje, com o processo eletrônico, o tempo médio é de 
10,21 dias, o u seja, representa uma redução 91,66%  no tempo da tramitação 
processual. Vale ressaltar também que, o tempo médio da juntada/registro do 
incidente processual(indulto, comutação etc) até a conclusão era de 70,40, 
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atualmente, com o processo eletrônico, é de 15,61, representando uma 
redução de 77,82%  na tramitação processual. 
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